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GOVERNO RORAIMA 

"TEuA,iL STELA 

MENSAGEM GOVERNAAENTAL NQ 001 DE 23 DE MARÇO DE 1995. 

EXECELENTISSIMO SENI[QR PRESIDENTE D; ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO E SENHORE: DEPUTADOS ESTADUAIS. 

TEmO a honra de submetec à elevada aprecia- 

ção de Vossas Exce'i.~-i-ici,,!is o Pedido de transferncja temporária 

do Governo do Estado pa:ta a sede do 1unicípio de So Luiz 	do 

Anauã e Sio Joo do Baliza, rE!spect:Lvamente, nos dias 24 e 25 

do ms em curso. 

A S':)lic.Lta;ic em pauta tem por 	finalidade 

principais: 

:DesenvoLvijnento de aç5es de governo, a par 

tir do contato direto com o povo daquela região, prestigiando 

as Comunidades, ) ex!cutivo e o legislativo municipais; 

Tomada de provi(l•ncjs imediatas, 	dentro 

dos temas pert.innte3 a cada pasta; 

:proraovei: o desenolvimento do ações inte-

gradas entre as !Lut.oridadcs inuniúipais e a administrag.o esta 

dual. 

O pedido em apreço 30 fundamenta no que pre 

ceitua o Art. :33, inciso XXV da ConE;ti1tuiço Estadual. 

EXeclntjjmo Sonhor 
Deputado ALMIR M(.W.13 SA 
DD. Presidente d:i Asein1lia Legislativa do Estado de Roraima 
NESTA! 

GA3P1ETE Ub dUVIM-Mr›Dir  
P1oo Son~ H4Io Cim 
%çt do centro CIvçç, w - Gentio 
PDne 
FAX (0Q5) 24.448 - T&ex 
CEP 8.3OO - oe \1ite- loerma - 
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EWAG€ 	HTJL NI 001 o; 23 DE  JSAÇO D3 1995. 

.im1 Eln1or ?rei tJ.nte oO Senhori Dput*doa, •.p.- 
intir aco1hidt ce VQØI&B 	cia ao quo ora proponho 1 vndo- 	m cont.t os bntaic <juq advirio para a popu140 d 

quGlõ muni,.Epio, çorm au aze aqui exp1iLc3.,tadai. 

/< 

CovO'nadg do Jbit&d d. Rc&rims 



Estado de Roraima 

uv 

DflfH:H 
Assembléia Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 003/95 

"Dispõe sobre autorização de 
transferência temporária da Sede do 
Governo do Estado, para os 
Municípios de São Luiz do Anauá e 
São João da Baliza, no período que 
menciona" 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, aprovou, nos termos do art. 7, dc o art. 33, Inciso 

XXV da Constituição do Estado, e eu, Deputada Rosa de Almeida 
Rodrigues, Presidente em Exercício, promulgo o seguinte: 

Art.. 1 - Fica do Senhor Neudo Ribeiro Campos, Governador do 
Estado de Roraima, autorizado a transferir temporariamente a sede 
do Governo do Estado, da Capital, para os Municípios de São Luiz 
do Anauá, no dia 24 e São João da Baliza no dia 25 de março do 

ano em curso. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua aprovação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 23 de março de 1995 

Rosa de o 
Presidente em Exercício 

Francisco de saies' errai,ío 
19 Secretário/ 
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Henrique Manoel e/n07fitchado 
29 Secretário 


